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LICITAÇÕES 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Prefeitura Municipal de Lajinha/MG - Extrato de 

Contrato - Processo nº 0036/2025, Inexigibilidade nº 

015/2025.  

Objeto: Contratação de Show artístico com banda consagrada, 

para a realização da XXIX Exposição Agropecuária de 

Lajinha “EXPOAL”, em comemoração ao 87º aniversário do 

Munícipio, na área interna do Centro de Eventos Municipal 

“Adeilton Vieira Heringer”, nos termos e condições 

especificadas no Termo de referência parte integrante e 

inseparável deste contrato. 

Das Partes: 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAJINHA/MG, inscrita no CNPJ sob nº 18.392.522/0001-41. 

CONTRATADA: GIGANTE PRODUÇÕES E EVENTOS 

LTDA-ME, inscrito no CNPJ nº 48.967.827/0001-03. 

SHOW ARTÍSTICO MUSICAL: Show Artístico Nacional 

“DON E JUAN” 

VALOR GLOBAL: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: confome definida no 

processo. 

VIGÊNCIA:  Será da assinatura do contrato ate 30/06/2025. 

Fundamento Legal: Artigo 74, inciso Il da Lei nº 

14.133/2021 

Prefeitura - sede administração do Município de Lajinha/MG, 

05 de maio de 2025. 

IZABEL SILVA FREITAS ALVIM 

Agente de Contratação 

Designado pela Portaria nº 143, de 22 janeiro de 2025 

======================================== 

ORDEM DE SERVIÇO 

Referente ao: 

PROCESSO LICITATORIO Nº 0036/2025  

INEXIGIBILIDADE Nº 015/2025 

O Município de Lajinha/MG, com fundamento na 

homologação do Processo nº 0036/2025 de Inexigibilidade 

de Licitação nº 015/2025, nos termos do artigo 74, inciso III, 

da Lei nº 14.133/2021, e considerando a formalização dos 

contratos administrativos correspondentes, emite a presente 

Ordem de Serviço para a execução dos serviços, conforme 

cronograma do evento, cujo objeto é Contratação de Show 

artístico com banda consagrada, para a realização da XXIX 

Exposição Agropecuária de Lajinha “EXPOAL”, em 

comemoração ao 87º aniversário do Munícipio, na área interna 

do Centro de Eventos Municipal “Adeilton Vieira Heringer”, 

nos termos e condições especificadas no Termo de referência 

parte integrante e inseparável deste contrato 

Das Partes: 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAJINHA/MG, inscrita no CNPJ sob nº 18.392.522/0001-41. 

CONTRATADA: GIGANTE PRODUÇÕES E EVENTOS 

LTDA-ME, inscrito no CNPJ nº 48.967.827/0001-03. 

SHOW ARTÍSTICO MUSICAL: Show Artístico Nacional 

“DON E JUAN” 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Prefeitura - sede administrativa do Município de Lajinha/MG, 

05 de maio de 2025 

Renato Cardoso de Laia 

Prefeito 

============================================ 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0036/2025  

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 015/2025 

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente 

processo de contratação direta por inexigibilidade de licitação, 

que foi devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do 

fornecedor/prestador     de     serviços,     quanto     pela     

justificativa     dos     preços; 

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os 

documentos e requisitos que comprovam que o contratado 

possui habilitação e qualificação mínima para celebrar o 

contrato,     conforme     preconizado     no     artigo     72     

da     Lei     nº     14.133/2021; 

CONSIDERANDO que o PARECER do Agente de 

Contratação que prevê que a INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO está em conformidade ao disposto no artigo 74 

inciso II da Lei nº 14.133/2021; 

CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO assegura a 

conformidade dos autos constantes no processo em epígrafe; 

CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta 

que foram cumpridos as exigências legais e os requisitos para 

a contratação; 

No uso das atribuições que me foram conferidas, em 

especial ao disposto no artigo 74, II da Lei nº 14.133/2021, 

AUTORIZO A CONTRATAÇÃO MEDIANTE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 015/2025, nos 

termos descritos abaixo: 

OBJETO: Contratação de Show artístico com banda 

consagrada, para a realização da XXIX Exposição 

Agropecuária de Lajinha “EXPOAL”, em comemoração ao 

87º aniversário do Munícipio, na área interna do Centro de 

Eventos Municipal “Adeilton Vieira Heringer”, nos termos e 

condições especificadas no Termo de referência parte 

integrante e inseparável deste contrato. 

Das Partes: 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAJINHA/MG, inscrita no CNPJ sob nº 18.392.522/0001-41. 

CONTRATADA: GIGANTE PRODUÇÕES E EVENTOS 

LTDA-ME, inscrito no CNPJ nº 48.967.827/0001-03. 

SHOW ARTÍSTICO MUSICAL: Show Artístico Nacional 

“DON E JUAN” 

VALOR GLOBAL: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). 

 VIGÊNCIA:  Será da assinatura do contrato ate 30/06/2025. 

Fundamento Legal: Artigo 74, inciso Il da Lei nº 

14.133/2021. 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao 

contrato, em atendimento ao preceito do artigo 72, parágrafo 

único da Lei nº 14.133/2021, para que fique à disposição do 

público em sítio eletrônico oficial. 
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Prefeitura - sede administrativa do Municipio de Lajinha/MG, 

30 de abril de 2025. 

Renato Cardoso de Laia 

Prefeito 

============================================ 

EXTRATO DE CONTRATO 

Prefeitura Municipal de Lajinha/MG - Extrato de 

Contrato - Processo nº 00027/2025, Inexigibilidade nº 

012/2025, Credenciamento nº 003/2025. 

Objeto: Credenciamento para Contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva de impressoras, incluindo troca de 

peças, para atender a demanda da Prefeitura Municipal de 

Lajinha, bem como suas secretarias e unidades vinculadas 

Das Partes: 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAJINHA/MG, inscrita no CNPJ sob nº 18.392.522/0001-41. 

CONTRATADO: ROBERTO PEREIRA  SILVA 

JUNIOR 05770404647 inscrito no CNPJ sob nº CNPJ: 

11.576.668/0001-06 -Contratado- 

Valor da contratação R$ 44.579,64 ( quarenta e quatro mil 

quinhentos e setenta e nove reais e sessenta e quatro 

centavos ), ou seja R$ 3.714,97 ( três mil setecentos e 

quatorze reais e noventa e sete centavos)  

Vigência: inicial 30/04/2025 a 30/04/2026, contrato nº 

048/2025 

Dotação Orçamentária: confome definida no processo. 

Prefeitura - sede administrativa do Municipio de Lajinha/MG, 

30 de abril de 2025. 

IZABEL SILVA FREITAS ALVIM 

Agente de Contratação 

Portaria nº 143, de 22 de janeiro de 2025 

======================================== 

PUBLICAÇÃO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 000027/2025, 

CREDENCIAMENTO Nº 000003/2025 

Em cumprimento ao Princípio da Publicidade das 

Contratações Publicas, o Gerente de contatos da Prefeitura 

Municipal de Lajinha-MG, torna público que a(s) licitante(s) : 

ROBERTO PEREIRA  SILVA JUNIOR 05770404647, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 

11.576.668/0001-06, foi(ram) dada(s) como vencedora(s) do 

processo licitatório n° 000027/2025, Credenciamento n° 

000003/2025, com documentos e realização do julgamento das 

propostas realizada no dia 11 de abril de 2025, razão pela qual 

será firmado contrato com o mesmo, para a 

CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA DE IMPRESSORAS INCLUINDO 

TROCA DE PEÇAS, PARA ATENDER A DEMANDA 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJINHA, BEM 

COMO SUAS SECRETARIAS E UNIDADES 

VINCULADAS, face ao menor preço apresentado. 

A presente publicação de Resultado de Licitação, foi 

publicado no quadro de avisos desta Prefeitura, conforme Lei 

Ordinária 1.398/2013 e no Diário Oficial Eletrônico do 

Município de Lajinha/MG, conforme Lei Ordinária 

1.589/2018 em: 30 de abril de 2025. 

Prefeitura Municipal de Lajinha - MG, 30 de abril de 2025. 

Izabel Silva Freitas Alvim 

Agente de contratação 

Portaria nº 143/2025 de 22 de janeiro de 2025 

============================================ 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 000049/2025 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJINHA - 

MG X ELETRICA LAJLUZ LTDA 

Objeto do Contrato: CRENDECIAMENTO PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE 

SERVIÇOS TÉCNICOS, PROFISSIONAIS E COMUNS 

NA ÁREA ELÉTRICA, SEM O FORNECIMENTO DE 

MATERIAL, PARA ATENDER AS DEMANDAS DE 

TODAS AS SECRETÁRIAS E ORGÂOS DO 

MUNICIPIO DE LAJINHA - MG. 

Vigência: 05 de maio de 2025 até 05 de maio de 2026 

Valor Global do Contrato: R$ 60.000,00 (sessenta mil 

reais) ou seja R$ 5.000,00 (cinco mil reais) mensais. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

NÚMERO DA DOTAÇÃO NOMENCLATURA 

0201.0412200022.007 339039 

000000 FICHA 0024 RP 15000000 

0204.0412300592.024 339039 

000000 FICHA 0144 RP 15000000 

0206.1212200042.040 339039 

000000 FICHA 0180 RP 15001001 

0206.1236100332.048 339039 

000000 FICHA 0248 RP 15001001 

0206.1236100332.049 339039 

000000 FICHA 0256 RP 15001001 

0206.1236500302.066 339039 

000000 FICHA 0328 RP 15001001 

0206.1236500312.070 339039 

000000 FICHA 0336 RP 15001001 

0207.1012200042.082 339039 

000000 FICHA 0380 RP 15001002 

0207.1030105082.094 339039 

000000 FICHA 0446 RP 15001002 

0207.1030205242.550 339039 

000000 FICHA 0553 RP 15001002 

0214.1236100332.053 339039 

000000 FICHA 0593 RF 15400000 

0214.1236500302.069 339039 

000000 FICHA 0622 RF 15400000 

0215.0824300632.137 339039 

000000 FICHA 0654 RF 16600000 

0215.0824300632.138 339039 

000000 FICHA 0661 RF 16600000 

0215.0824400372.318 339039 

000000 FICHA 0690 RE 16610000 

0216.1030105082.107 339039 

000000 FICHA 0715 RF 16600000 

0216.1030105082.107 339039 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS 

PESSOA JURÍDICA 
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000000 FICHA 0715 RE 16210000 

0216.1030105082.109 339039 

000000 FICHA 0734 RF 16600000 

0216.1030105082.110 339039 

000000 FICHA 0739 RE 16210000 

0216.1030505082.115 339039 

000000 FICHA 0832 RF 16000000 

0221.1312205152.506 339039 

000000 FICHA 0856 RP 15000000 

0224.0412200042.030 339039 

000000 FICHA 0906 RP 15000000 

0225.0412200042.164 339039 

000000 FICHA 0978 RP 15000000 

0229.2012200042.149 339039 

000000 FICHA 1170 RP 15000000 

A presente publicação de extrato de contrato referente ao 

Processo Administrativo Licitatório nº 000029/2025,  

Credenciamento nº 000004/2025, foi publicado no quadro de 

avisos desta Prefeitura, conforme Lei Ordinária 1.398/2013 e 

no Diário Oficial Eletrônico do Município de Lajinha/MG, 

conforme Lei Ordinária 1.589/2018 em: 05 de maio de 2025. 

Izabel Silva Freitas Alvim 

Agente de contratação 

Portaria nº 143/2025 de 22 janeiro de 2025 

============================================ 

PUBLICAÇÃO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 000029/2025, 

CREDENCIAMENTO Nº 000004/2025 

Em cumprimento ao Princípio da Publicidade das 

Contratações Publicas, o Gerente de contatos da Prefeitura 

Municipal de Lajinha-MG, torna público que a(s) licitante(s) : 

ELETRICA LAJLUZ LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 59.217.705/0001-08, 

foi(ram) dada(s) como vencedora(s) do processo licitatório n° 

000029/2025, Credenciamento n° 000004/2025, com 

documentos e realização do julgamento das propostas 

realizada no dia 17 de abril de 2025, razão pela qual será 

firmado contrato com o mesmo, para a 

CRENDECIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS TÉCNICOS, 

PROFISSIONAIS E COMUNS NA ÁREA ELÉTRICA, 

SEM O FORNECIMENTO DE MATERIAL, PARA 

ATENDER AS DEMANDAS DE TODAS AS 

SECRETÁRIAS E ORGÂOS DO MUNICIPIO DE 

LAJINHA - MG, face ao credenciamento efetuado. 

A presente publicação de Resultado de Licitação, foi 

publicado no quadro de avisos desta Prefeitura, conforme Lei 

Ordinária 1.398/2013 e no Diário Oficial Eletrônico do 

Município de Lajinha/MG, conforme Lei Ordinária 

1.589/2018 em: 05 de maio de 2025. 

Prefeitura Municipal de Lajinha - MG, 05 de maio de 2025. 

Izabel Silva Freitas Alvim 

Agente de contratação 

Portaria nº 143/2025 de 22 de janeiro de 2025 

============================================ 

 

PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 794, DE 5 DE MAIO DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de licença prêmio e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 133 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 

003118/2025;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença prêmio à servidora RAINYERY 

LIBERATO FERREIRA, ocupante do cargo de Professor I, 

lotada na Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 

5/5/2025 a 3/6/2025, correspondendo a 30 (trinta) dias. 

Parágrafo único. A licença descrita no caput deste artigo 

refere-se ao período aquisitivo de 1/3/2018 a 1/8/2023. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos cinco dias do mês de maio do ano de dois 

mil e vinte e cinco (5/5/2025).  

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 795, DE 5 DE MAIO DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de licença prêmio e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 133 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 

003122/2025;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença prêmio à servidora MARIA 

HELENA FAGUNDES DO NASCIMENTO, ocupante do 

cargo de Servente Escolar, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período de 2/5/2025 a 31/5/2025, 

correspondendo a 30 (trinta) dias. 

Parágrafo único. A licença descrita no caput deste artigo 

refere-se ao período aquisitivo de 19/10/2009 a 19/10/2014. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  
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Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 2 de maio de 2025. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos cinco dias do mês de maio do ano de dois 

mil e vinte e cinco (5/5/2025).  

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 796, DE 5 DE MAIO DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de licença prêmio e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 133 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 

003117/2025;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença prêmio à servidora FLÁVIA 

GOMES DE BARROS, ocupante do cargo de Professor I, 

lotada na Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 

5/5/2025 a 3/6/2025, correspondendo a 30 (trinta) dias. 

Parágrafo único. A licença descrita no caput deste artigo 

refere-se ao período aquisitivo de 28/2/2018 a 28/2/2023. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário.  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos cinco dias do mês de maio do ano de dois 

mil e vinte e cinco (5/5/2025).  

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 797, DE 5 DE MAIO DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de licença prêmio e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 133 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 

003119/2025;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença prêmio à servidora MARIA 

APARECIDA DE MEDEIROS SILVA, ocupante do cargo 

de Professor I, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 

pelo período de 20/5/2025 a 18/7/2025, correspondendo a 60 

(sessenta) dias. 

Parágrafo único. A licença descrita no caput deste artigo 

refere-se ao período aquisitivo de 16/12/2009 a 16/12/2014. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário.  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos cinco dias do mês de maio do ano de dois 

mil e vinte e cinco (5/5/2025).  

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 798, DE 5 DE MAIO DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e dá 

outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e  

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 

003101/2025;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder férias regulamentares à servidora 

EUNICE PIRES BARBOSA SOBREIRA, ocupante do 

cargo de Auxiliar de Serviços, lotada na Secretaria Municipal 

de Saúde, pelo período de 5/5/2025 a 3/6/2025. 

§ 1º. As férias descritas no caput deste artigo correspondem ao 

período aquisitivo de 4/1/2023 a 3/1/2024 e serão acrescidas 

do pagamento do adicional de 1/3 (um terço) de sua 

remuneração do mês em que iniciar o período de fruição. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos cinco dias do mês de maio do ano de dois 

mil e vinte e cinco (5/5/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 799, DE 5 DE MAIO DE 2025 

“Dispõe sobre a retificação da Portaria nº 793 de 30 de abril 

de 2025, e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO a existência de erro material; 

RESOLVE: 
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Art. 1º. Retificar o art. 1º e seus parágrafos da Portaria nº 730, 

de 30 de abril de 2025, que passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

Art. 1º. Conceder férias regulamentares ao servidor 

MARCK ROBERT DE OLIVEIRA FERREIRA, ocupante 

do cargo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de 

Saúde, pelo período de 2/5/2025 a 21/5/2025. 

§ 1º. Fica convertido em pecúnia o total de 10 (dez) dias 

correspondentes ao afastamento descrito no caput deste artigo. 

§ 2º. As férias descritas no caput deste artigo correspondem ao 

período aquisitivo de 2/5/2024 a 1/5/2025 e serão acrescidas 

do pagamento do adicional de 1/3 (um terço) de sua 

remuneração do mês em que iniciar o período de fruição. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 30 de abril de 2025. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos cinco dias do mês de maio do ano de dois 

mil e vinte e cinco (5/5/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 800, DE 5 DE MAIO DE 2025 

“Cria a Comissão Especial de Coordenação e 

Acompanhamento do Processo Seletivo Simplificado nº 

008/2025, e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO a necessidade de provimento de vagas 

existentes no quadro de pessoal da Secretaria Municipal de 

Obras; 

CONSIDERANDO que o art. 37, inciso IX, da Constituição 

Federal de 1988 prevê autorização para contratação por tempo 

determinado para atender a necessidade temporária de 

excepcional interesse público; 

CONSIDERANDO os princípios norteadores da 

Administração Pública, quais sejam, Legalidade, 

Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Criar a Comissão Especial de Coordenação e 

Acompanhamento do Processo Seletivo Simplificado nº 

008/2025, com a finalidade de realizar a seleção de candidatos 

para preenchimento de vagas temporárias previstas no quadro 

de pessoal da Administração Pública Municipal. 

Art. 2º. A comissão criada nos termos do artigo anterior será 

composta pelas seguintes servidores, sob a presidência do 

primeiro: 

I. ANA CAROLINE AZINE REGLY – matrícula nº 

067436;  

II. SANDRO AMBRÓSIO MARTINS ALVIM – matrícula 

nº 067651; 

III. DESIRRÊ DOS SANTOS BRITO – matrícula nº 

067628. 

Parágrafo único. A composição da comissão poderá ser 

alterada a critério da autoridade competente, caso necessário, 

para o adequado desempenho das funções atribuídas. 

Art. 3º. À Comissão Especial de Coordenação e 

Acompanhamento do Processo Seletivo Simplificado nº 

008/2025 compete: 

I. deliberar sobre a realização do certame; 

II. julgar os casos omissos ou duvidosos referentes à matéria; 

III. coordenar as atividades necessárias ao bom andamento do 

processo de seleção, obedecendo fielmente aos ordenamentos 

legais pertinentes. 

Art. 3º. Os servidores nomeados no art. 2º desta Portaria não 

terão direito a nenhum tipo de gratificação ou vantagem 

financeira adicional pelas funções exercidas, seja de caráter 

permanente ou transitório, salvo quando previsto em lei e 

autorizado pelo Chefe do Poder Executivo. 

Art. 4º. As funções desempenhadas pelos servidores 

integrantes da Comissão Especial de Coordenação e 

Acompanhamento do Processo Seletivo Simplificado nº 

007/2025 são consideradas de relevante interesse público. 

Art. 5º. A Assessoria Jurídica do Município deverá prestar 

apoio aos membros da comissão nas questões que exigirem 

conhecimentos técnicos especializados, emitindo parecer 

jurídico fundamentado sempre que solicitado. 

Art. 6º. Compete aos membros da comissão solicitar junto ao 

Prefeito todos os recursos materiais, humanos e financeiros 

necessários à consecução do objetivo desta Portaria. 

Art. 7º. Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos cinco dias do mês de maio do ano de dois 

mil e vinte e cinco (5/5/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 801, DE 5 DE MAIO DE 2025 

“Dispõe sobre a rescisão de contrato administrativo de 

trabalho celebrado entre servidor e o Município de 

Lajinha/MG, e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela 

Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO que a servidora que menciona manifestou 

interesse em rescindir o contrato mantido com o Município de 

Lajinha; 

CONSIDERANDO o instituto da rescisão unilateral do 

contrato; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 

003156/2025; 

RESOLVE: 
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Art. 1º. Rescindir o Contrato Administrativo nº 0198/2023, 

celebrado entre o Município de Lajinha/MG e a servidora 

Núbia André Pinheiro de Moraes, para exercer o cargo de 

Auxiliar de Saúde, a partir de 5/5/2025. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências, inclusive o levantamento dos cálculos de 

verbas rescisórias adquiridas pela servidora. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos cinco dias do mês de maio do ano de dois 

mil e vinte e cinco (5/5/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 802 DE 5 DE MAIO DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de licença por gestação e dá 

outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o que preconiza o art. 7º, inciso XVIII, 

da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 124 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 

003120/2025;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença por gestação à servidora CAMILA 

VITORINO DA SILVA, ocupante do cargo de Cuidador 

Educacional, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 

pelo período de 15/4/2025 a 11/10/2025, correspondendo a 

180 (cento e oitenta) dias de afastamento. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 15 de abril de 2025. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos cinco dias do mês de maio do ano de dois 

mil e vinte e cinco (5/5/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 803, DE 5 DE MAIO DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de licença por motivo de doença 

em pessoa da família e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 128 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 

003124/2025;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença por motivo de doença em pessoa 

da família à servidora LUANA WERNER CÂNDIDO, 

ocupante do cargo de Professor II, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, no dia 22/4/2025 a 21/5/2025, para 

prestar assistência pessoal a sua mãe. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 22 de abril de 2025. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos cinco dias do mês de maio do ano de dois 

mil e vinte e cinco (5/5/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 804, DE 5 DE MAIO DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de licença por motivo de doença 

em pessoa da família e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 128 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 

003123/2025;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença por motivo de doença em pessoa 

da família à servidora SAMIRA CÂNDIDA DA SILVA 

XAVIER, ocupante do cargo de Servente Escolar, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, no dia 23/3/2025 a 

5/5/2025, para prestar assistência pessoal ao seu filho. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 23 de março de 2025. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos cinco dias do mês de maio do ano de dois 

mil e vinte e cinco (5/5/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 











































 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

NOME DO(A) CANDIDATO(A) UBS/MICROÁREA 
STATUS DA 
INSCRIÇÃO 

Ana Luisa Lousada de Freitas MICROÁREA 6 – Santa Terezinha Deferida 

Fabiana Maria da Silva Souza MICROÁREA 6 – Santa Terezinha Deferida 

Fernanda Silva Ramos MICROÁREA 6 – Santa Terezinha Deferida 

Junior Marques Oliveira de Lemos MICROÁREA 6 – Santa Terezinha Deferida 

Mauricio Alves Moreira MICROÁREA 6 – Santa Terezinha Deferida 

Suehellen Pereira Tuler MICROÁREA 6 – Santa Terezinha Deferida 
  

  

AMPLA CONCORRÊNCIA 

AGENTE DE COMBATES ÁS ENDEMIAS 
NOME DO(A) CANDIDATO(A) STATUS DA INSCRIÇÃO 

Aparecida Correa Caetano Deferida 

Mauricio Alves Moreira Deferida 

Suehellen Pereira Tuler Deferida 

    

 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

FISCAL SANITÁRIO 
NOME DO(A) CANDIDATO(A) STATUS DA INSCRIÇÃO 

Junior Marques Oliveira de Lemos Deferida 

 

Lajinha/MG, 05 de maio de 2025. 
 

 
ANA CAROLINE AZINE REGLY 

Presidente da Comissão Especial de Coordenação e Acompanhamento 
Processo Seletivo Simplificado nº 007/2025 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 007/2025 
Lista Preliminar de candidatos inscritos  



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS NEGRAS/PARDAS 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

NOME DO(A) CANDIDATO(A) UBS/MICROÁREA 
STATUS DA 
INSCRIÇÃO 

Damara Ferreira da Costa MICROÁREA 6 – Santa Terezinha Deferida 
  

   

VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS NEGRAS/PARDAS 

AGENTE DE COMBATES ÁS ENDEMIAS 
NOME DO(A) CANDIDATO(A) STATUS DA INSCRIÇÃO 

NÃO HOUVE INSCRITOS 

   

 

VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS NEGRAS/PARDAS 

FISCAL SANITÁRIO 
NOME DO(A) CANDIDATO(A) STATUS DA INSCRIÇÃO 

NÃO HOUVE INSCRITOS 

 

 

Lajinha/MG, 05 de maio de 2025. 
 
 

 
ANA CAROLINE AZINE REGLY 

Presidente da Comissão Especial de Coordenação e Acompanhamento 
Processo Seletivo Simplificado nº 007/2025 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 007/2025 
Lista Preliminar de candidatos inscritos  


